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que o candidato declare no requerimento, sob compromisso de honra,
em alíneas separadas, da situação em que se encontra relativamente
a cada um dos requisitos gerais mencionados.

14 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — poderão
concorrer pessoas com deficiência, cujo grau de incapacidade seja
igual ou superior a 60 %, nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro. No presente concurso o candidato portador de
deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual pre-
valece sobre qualquer outra preferência legal, de acordo com o n.o 3
do artigo 3.o da citada legislação.

14.1 — Para cumprimento do estipulado no artigo 6.o e no n.o 1
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, os can-
didatos com deficiência devem declarar no requerimento de admissão,
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e o
tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata do docu-
mento comprovativo.

Deverão ainda os mesmos candidatos mencionar no requerimento
todos os elementos necessários ao processo de selecção, nomeada-
mente as suas capacidades de comunicação/expressão.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

16 — Métodos de selecção:
16.1 — Os métodos de selecção constarão de avaliação curricular,

prova escrita de conhecimentos gerais e específicos e entrevista pro-
fissional de selecção. O ordenamento final dos candidatos será resul-
tante da média aritmética, traduzida na escala de 0 a 20 valores,
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=AC+PECGE+EPS
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em que:

CF — classificação final;
AC — avaliação curricular;
PECGE — prova escrita de conhecimentos gerais e específicos;
EPS — entrevista profissional de selecção.

16.2 — Programa da prova escrita de conhecimentos:

Conhecimentos gerais:

a) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Central, Regional e Local;

b) Deontologia profissional e incompatibilidades;
c) Regime de férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes

da Administração Pública;

Bibliografia:

1) Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
2) Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro;
3) Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.o 117/98, de 11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei
n.o 157/01, de 11 de Maio;

Conhecimentos específicos:

a) Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios
e freguesias;

b) Plano de enriquecimento curricular;
c) Plano Nacional de Leitura;

Bibliografia:

1) Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

2) Despacho n.o 12 591/2006;
3) Resolução do Conselho de Ministros n.o 86/2006, de 1 de Junho.

17 — Os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valo-
res, ficarão excluídos do concurso.

18 — A falta de comparência dos candidatos à prova escrita de
conhecimentos gerais e específicos ou à entrevista profissional de selec-
ção determina a sua exclusão.

19 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, prova escrita de conhecimentos gerais e específicos e da entre-
vista profissional de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam da acta
de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

20 — Publicitação — a relação de candidatos admitidos e a lista
de classificação final serão afixadas na Divisão de Recursos Humanos
da Câmara Municipal de Silves, de acordo com o previsto no artigo 33.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, e notificados os candidatos, nos termos dos n.os 2
do artigo 33.o e 1 do artigo 40.o deste diploma legal.

21 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente do júri — Dr. Rogério Santos Pinto, vice-presidente.

1.o vogal efectivo — Dr.a Maria do Rosário Cabrita Jóia Boal Pon-
tes, chefe da Divisão de Educação, Turismo, Cultura e Património,
que substitui o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

2.o vogal efectivo — Dr. José Joaquim Dias Marques, docente da
Universidade do Algarve.

1.o vogal suplente — Dr. Jorge Alexandre Ponciano da Cruz, técnico
superior de 1.a classe da carreira de educação e intervenção comu-
nitária.

2.o vogal suplente — Dr.a Maria Teresa Gonçalves dos Reis, técnica
superior de 1.a classe da carreira de comunicação empresarial.

22 — Regime de estágio:
22.1 — O júri de estágio terá a mesma composição do júri do con-

curso, caso não venha a ser decidida a revisão da sua composição.
22.2 — O estágio, com a duração de um ano, tem carácter pro-

batório e obedecerá às regras constantes do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho.

22.3 — Findo o período de estágio, o estagiário será avaliado pelo
respectivo júri e se nessa avaliação obtiver classificação não inferior
a Bom (14 valores) será provido, a título definitivo, na respectiva
carreira.

10 de Agosto de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel
Fernandes da Silva Soares.

2611041222

Aviso n.o 15 562/2007

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da pre-
sidente da Câmara Municipal de Silves, de 22 de Junho de 2007,
foi deferida a reclassificação profissional do funcionário Luís Miguel
Reis Mogo, técnico de 2.a classe da carreira técnica sem adjectivação
do grupo de pessoal técnico do quadro de pessoal desta Câmara Muni-
cipal, para a categoria de técnico superior de 2.a classe da carreira
de gestão, nos termos estabelecidos na alínea d) do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, que aplicou às autarquias
locais o Decreto-Lei n.o497/99, de 19 de Novembro.

A nomeação será em comissão de serviço extraordinária, por um
período de um ano, de acordo com o estabelecido na alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o das referidas disposições legais. O funcionário
deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República. (Processo não
sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com
o estipulado no n.o 1 do artigo 46.o, conjugado com o n.o 1, da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

10 de Agosto de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel
Fernandes da Silva Soares.

2611041209

Aviso n.o 15 563/2007

Concurso interno de ingresso para provimento de dois lugares
de encarregado de movimento — Chefe de tráfego

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
da presidente da Câmara Municipal de Silves de 28 de Setembro
de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República,
2.a série, concurso interno geral de ingresso para provimento de dois
lugares de encarregado de movimento — chefe de tráfego.

2 — Em cumprimento com a alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação, conforme despacho publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis as
regras constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, 427/89, de 7 de
Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, e 353-A/89, de 16 de Outubro, e legis-
lação complementar, do Código do Procedimento Administrativo e
dos Decretos-Leis n.os 247/87, de 17 de Junho, 498/99, de 19 de Novem-
bro, e 102/2002, de 12 de Abril.

4 — No cumprimento do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de
Dezembro, verificou-se a inexistência de pessoal em situação de mobi-
lidade especial na categoria em apreço, conforme comunicação da
Direcção-Geral da Administração Pública transmitida através da
declaração de inexistência n.o 6252.




